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Conflito negativo de competência - Ação 
de obrigação de fazer - Entrega de bens de 

propriedade da falecida - Competência do juízo 
sucessório/suscitante

Ementa: Processual civil. Conflito negativo de compe-
tência. Ação de obrigação de fazer. Entrega de bens de 
propriedade da falecida. Competência do Juízo suces-
sório/suscitante.

- O juízo especializado é competente para processar 
e julgar ação de obrigação de fazer, por meio da qual 
busca o espólio autor a entrega de bens de propriedade 
da autora da herança.

Conflito conhecido para declarar competente o 
Juízo suscitante.

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 1.0000.12.035101-
0/000 - Comarca de Formiga - Suscitante: Juiz de Direito 
da Vara de Família e Sucessões da Comarca de Formiga - 
Suscitado: Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de 
Formiga - Interessado: Espólio de Maria Zuleide Porpino 
dos Santos, representado pelo inventariante Severino 
Porpino dos Santos, Nilson Borges Ladislau - Relator: DES. 
EDGARD PENNA AMORIM

Acórdão 

Vistos etc., acorda, em Turma, a 8ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em DECLARAR COMPETENTE O JUÍZO SUSCITANTE.

Belo Horizonte, 6 de dezembro de 2012. - Edgard 
Penna Amorim - Relator.

Notas taquigráficas

DES. EDGARD PENNA AMORIM - Trata-se de 
conflito negativo de competência suscitado pelo Juiz de 
Direito da Vara de Família e Sucessões da Comarca de 
Formiga, em face do Juiz de Direito da 1ª Vara Cível da 
Comarca de Formiga, nos autos da “ação de obrigação 
de fazer com preceito cominatório” ajuizada pelo espólio 

Diante das circunstâncias narradas no primeiro 
grau, o Juízo singular acolheu as razões da impetrante 
e prorrogou o prazo para apresentação do documento 
necessário à matrícula da interessada.

Delineados esses fatos, cumpre observar, de saída, 
a inviabilidade de, no presente agravo, discutir-se a 
correção da r. decisão primeva que concedeu a liminar à 
impetrante, reservando vaga junto à Unimontes até a apre-
sentação do certificado de conclusão do Ensino Médio.

Isso porque o referido provimento restou irrecorrido, 
de maneira que eventual utilização do presente recurso 
para reavaliação daquela ordem primeira redundaria em 
violação à regra da preclusão.

Nessa linha, o presente recurso se presta tão só à 
apuração da possibilidade de dilatação do prazo já antes 
concedido à agravada para comprovação da conclusão 
do Ensino Médio junto à recorrente.

Sobre a questão, bem é de ver que, uma vez noti-
ciada pela candidata a impossibilidade de apresentação 
do certificado ainda dentro dos 10 (dez) dias que lhe 
haviam sido concedidos, não há impedimento legal que 
impeça o juízo de proceder à correspondente prorrogação.

Na verdade, uma vez que a vaga já está reser-
vada em benefício da impetrante, por força da decisão 
liminar anterior, que restou preclusa, ao contrário do que 
defendeu a agravante, não exsurge indevida a dilatação 
do prazo inicialmente concedido, já que se trata apenas 
de assegurar a efetividade daquela decisão, que vislum-
brou comprovada a capacidade da interessada em pros-
seguir no nível superior de seus estudos.

Outrossim, estando ainda pendente de julgamento 
o mérito do mandamus de origem, no qual será decidida 
a viabilidade de a candidata ingressar na Universidade, 
descabe a este Órgão Revisor, de imediato, analisar as 
alegações de violação à isonomia ou às regras do edital, 
matérias estas que devem ser objeto de análise pelo Juízo 
a quo, sob pena de se caracterizar a vedada supressão 
de instância.

Sendo assim, uma vez que a ordem impugnada 
tratou tão só de resguardar o direito sob discussão 
judicial, assegurando à candidata a oportunidade de 
comprovar a conclusão do Ensino Médio para ingresso 
na Universidade, já que inviável o aguardo da ulti-
mação do processamento do writ, manifesta-se oportuna 
a correspondente manutenção, porquanto ausente qual-
quer prejuízo aos litigantes.

Por consequência, a fim de garantir a eficiência da 
ulterior decisão de mérito, exsurge adequada a prorro-
gação do prazo inicialmente conferido à impetrante, 
assegurando-se a reserva da vaga conquistada pela inte-
ressada ao ser aprovada no exame vestibular realizado 
pela recorrente.

Dessarte, não se vislumbrando qualquer ofensa à 
regularidade do processo seletivo da Unimontes, deve ser 
mantida a r. decisão a quo, até que se resolva o mérito 
do mandamus.

Com esses fundamentos, nego provimento 
ao recurso.

É como voto.

DES. CORRÊA JUNIOR - De acordo com a Relatora.

DES. ANTÔNIO SÉRVULO - De acordo com 
a Relatora.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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dimento de arrolamento, como bens do espólio. Ao final, 
requer o autor:

A procedência da ação com julgamento antecipado da 
lide ou ao final confirmada a liminar concedida para que 
se declare a obrigação do requerido de prestar contas na 
forma requerida, sob pena de considerar que a somatória 
dos seus respectivos valores represente saldo credor em prol 
do espólio, a ser deduzido da cota do requerido na sua parte 
da herança, condenando-o, ainda, ao pagamento das custas 
processuais e honorários advocatícios na ordem de 20% 
sobre o valor da condenação (sic, f. 11).

Verifica-se que a pretensão inicial do autor é a 
entrega de bens de propriedade da falecida que se 
encontram na posse do réu, ou seja, trata-se de incidente 
ao inventário, não havendo, ainda, qualquer questão de 
alta indagação e tampouco foi determinada a emenda 
da inicial, em razão dos diversos pedidos formulados pelo 
autor, a ensejar a remessa das partes às vias ordinárias no 
Juízo cível.

Assim, em princípio, o Juízo sucessório é o compe-
tente para apreciar a questão trazida pelo autor. 

Diante do exposto, conheço do conflito e declaro 
competente o Juízo suscitante, o da Vara de Família e 
Sucessões da Comarca de Formiga, ao qual deverão ser 
remetidos os autos para os fins de direito.

Custas, ex lege.

DES.ª TERESA CRISTINA DA CUNHA PEIXOTO - De 
acordo com o Relator.

DES. ELPÍDIO DONIZETTI - De acordo com 
o Relator.

Súmula - DECLARARAM COMPETENTE O 
JUÍZO SUSCITANTE.

. . .

de Maria Zuleide Porpino dos Santos, representado pelo 
inventariante Severino Porpino dos Santos, contra Nilson 
Borges Ladislau.

O Juízo suscitante nega sua competência 
para processar a presente ação, no pertinente, ao 
seguinte fundamento:

É cediço que os procedimentos de partilha, seja pelo 
procedimento de inventário ou arrolamento possuem, 
sobre vários aspectos, a vis attractiva sobre as ações 
conexas, mas a regra não é absoluta.

Declina o art. 96 do CPC que deverão ser do Juízo 
da partilha as ações em que o espólio for réu, o que nem 
de longe é o caso dos autos.

Não basta a prejudicialidade de uma ou outra 
ação ao desdobramento dos feitos para que se considere 
a competência.

No caso, havendo sucesso na ação proposta, os 
bens deverão ser objeto de sobrestamento ou de compen-
sação após a solução final, e não por interdependência 
com a sucessão.

A ação é lastrada em matéria de natureza civil e de 
competência das Varas Cíveis comuns. 

Em contrapartida, sustenta o Juízo suscitado:

Conforme decisão proferida quando da determinação da 
remessa à Vara Especializada de Família e Sucessão, tanto 
a causa de pedir como o pedido estão vinculados ao inven-
tário em curso.
Ressalta-se que o autor é o espólio, representado pelo inven-
tariante - pai da de cujus, e o réu é suposto herdeiro, marido 
da falecida.
[...] Com efeito, ainda que o autor tenha denominado sua 
ação de obrigação de fazer com preceito cominatório, 
a natureza do feito se mistura à prestação de contas com 
colação de um possível adiantamento de legítima de inven-
tário que está em curso.

O presente incidente processual foi recebido inicial-
mente pelo em. Des. Vieira de Brito às f. 89-TJ.

Informações prestadas pelo i. Juiz suscitado à 
f. 95-TJ.

Manifestação da d. Procuradoria-Geral de Justiça 
(f. 97/99-TJ), da lavra do i. Procurador Geraldo de Faria 
Martins da Costa, opinando pela competência do Juízo 
suscitado para processar e julgar a ação de obrigação 
de fazer.

Em razão da aposentadoria daquele em. 
Desembargador (f. 103-TJ), os autos foram-me redistri-
buídos por sorteio.

Na espécie, depreende-se da inicial da ação de 
obrigação de fazer (f. 02/11) - ajuizada em face do aqui 
interessado, Nilson Borges Ladislau, pelo espólio de Maria 
Zuleide Porpino dos Santos, representado pelo inventa-
riante Severino Porpino dos Santos - que o autor busca a 
expedição de mandado determinando ao réu apresentar 
os veículos registrados em nome da falecida, mas que se 
encontram em sua posse, uma vez que não foram rela-
cionados pelo réu nos autos do inventário, sob o proce-

Consignação em pagamento - Quitação na devida 
forma - Recusa - Pedido consignatório apto - 

Mensalidades escolares - Depósito das parcelas 
integrais devidas até o ajuizamento da ação - 

Bolsa de estudo - Compromisso assumido até o 
final do curso - Suspensão incabível

Ementa: Apelação cível. Consignação em pagamento. 
Recusa em dar quitação na devida forma. Pedido consig-
natório apto. Mensalidades escolares. Depósito das 
parcelas integrais devidas até o ajuizamento da ação e dos 
valores incontroversos no curso do processo. Procedência 
dos pedidos de consignação de valores e de condenação 
da parte ré em promover a renovação da matrícula 
escolar da parte autora. Bolsa de estudos. Compromisso 
assumido até o final do curso. Suspensão incabível.


